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ESTABELECIMENTO DA IRMANDADE DE S. JOSÉ
NA IGREJA DA COLEGIADA DE SANTA JUSTA EM COIMBRA (1752)

Transcrição de Miguel Portela
Membro do Conselho Editorial da Revista Studia – Ordem dos Carmelitas Descalços 

e Membro do Conselho Consultivo dos Anais Leirienses – estudos & documentos

Resumo

1752, Coimbra, agosto, 21

Contrato entre o juiz e oficiais da Irmandade de 
S. José com o Reverendo Padre da Colegiada de 
Santa Justa para se estabelecer nessa igreja a 
dita Irmandade.

Abstract

1752, Coimbra, 21 August  

Contract signed between the judge and offi-
cers of the Brotherhood of St. Joseph, with the 
Reverend Priest of the Collegiate of Saint Justa 
to establish the aforesaid Brotherhood in that 
church.

Arquivo da Universidade de Coimbra, Cartório Notarial de Coimbra, Livro de Notas n.º 8 [1752-1753], do 
notário António Lopes da Cruz Freire, Dep. V-1.ªE-9-2-232, fls. 36-39
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1Documento

Compozissam que fazem o Juis e mais offeciais da Irmandade do Gloriozo São Jozé desta çidade com o 
Reverendo Prior e Benefeçiados da Collegiada de Santa Justa da mesma para se estabeleser a dita Irman-
dade na Igreja da dita Collegiada.

Em nome de Deos Amem. Saybão quantos este publico instromento de compozição, e obrigassão 
ou como em direito milhor dizer se possa e mais firme e valliozo for virem que no anno do Nassimento 
de Nosso Senhor Jezus Christo de mil e seteçentos e sincoenta e dois annos aos vinte e hum dias do mes 
de agosto do dito anno nesta çidade de Coimbra e Igreja de Santa Justa da mesma onde eu Taballião ao 
diante nomeado vim chamado para o cazo deste instromento, e ahi se achava prezente o Muito Reveren-
do Manoel dos Reis Leytão Prior e mais Benefeçiados da dita Igreja ao diante asignados, e bem asim o 
estavão Jozé da Costa Coelho, e o Padre Theodozio de Carvalho, João Duarte, e Luis Rodrigues, Juis, Escri-
vão, Procurador e Thezoureiro e mais offeçiais da Meza, e irmãos da Irmandade do Gloriozo Patriarcha 
Sam Jozé, ao diante nomeados e asignados, todos moradores nesta mesma çidade pessoas que reconhe-
ço serem os proprios de que dou feé, e por parte dos sobreditos me foy aprezentado o bilhete da destre-
buissão cujo theor he o seguinte: ¶ A Lopes // Composição que fazem o Juis e mais offeçiais da Irmanda-
de do Gloriozo Sam Jozé desta çidade com o Reverendo Prior, e Beneficiados da Colegiada de Santa Justa 
da mesma para se esta // [fl. 36v] Para se estaballeser a dita Irmandade na Igreja da dita Collegiada em 
catorze de agosto de seteçentos, e sincoenta e dois. Destrebuida no Livro a folhas quarenta e sinco // 
Carvalho // e não se continha mais em o dito bilhete que aqui copiei na verdade. E logo por elle Juis, Es-
crivão, Procurador, Thezoureiro e mais offeçiais e irmãos da Meza e Irmandade do Gloriozo Patriarcha 
Sam Jozé foy dito a mim Taballião em prezença das testemunhas deste instromento ao diante nomeadas, 
e asignadas que elles pello grande zello e dezejo que tinha de estaballeser esta dita sua Irmandade nesta 
dita Igreja, e Collegiada de Santa Justa, estavão para hese fim ajustados, contratados, e compostos com 
elle dito Reverendo Prior, e mais Benefeçiados da dita Igreja, em lhe prestarem seo consentimento, a que 
não tiveram duvida pellos justeficados motivos que assistia a mesma Irmandade de que rezultou recorrer 
esta a protessão do Exsellentisimo e Reverendissimo Bispo Conde para lhe haver de dar licença como 
efeito a dera e ao diante vay copiada e por vertude da qual se fizera o prezente contrato he composição 
quoal hera de que elle dito Reverendo Prior e Benefiçiados desta dita Igreja na mesma lhe darião o altar 
de Santa Barbora para nelle se colucar a himagem do Gloriozo Patriarcha Sam Jozé com obrigação da 
mesma Irmandade bem disse dar em cada hum anno dois mil e quinhentos e sesenta á sua comonidade 
pellas duas missas que a dita Irmandade manda dizer cantadas huma no dia proprio do Santo Patriarcha 
que he a dezanove de março, e outra no dia da festa geral que fas a Irmandade no primeiro domingo de 
mayo, e asim mais de dizer a mesma comonidade as missas de todos os irmãos defuntos, como tambem 
trinta seis missas que costumão mandar dizer no outavario dos defuntos todas de esmolla de sem reis 
cada huma excepto as duas cantadas. E outrosim a missa cotedianna da dita Irmandade porem esta só 
será dita pella mesma comonidade depois do óbito de nosso irmão e Cappellão actual o Padre Manoel 
da Veiga a qual missa cotedianna tambem he da mesma esmolla de sem reis cuja háde ser dita pella 
mesma comonidade e seos susesores no dito altar do Gloriozo Sam Jozé pella obrigação emposta na 
mesma missa sem que a Irmandade haja de dar mais couza alguma do que a referida ˂ esmola ˃ de todas 
as ditas missas e nem poder ˂ repetir ˃ a dita comonidade sua Igreja mais aumento nem pagamentos 
pello tempo futuro se aumento e acresa a esmolla das // [fl. 37] A esmolla das missas nesta dita çidade 
por essa tambem será obrigada a dita Irmandade a satisfazer a dita comonidade. E asim mais dava elle 

1 Os critérios de transcrição adoptados seguem as propostas por Avelino de Jesus da Costa (Normas gerais de transcrição 
e publicação de documentos e textos medievais e modernos, Coimbra: FLUC/IPD, 3ª ed., 1993). Entre outros: transcrição do 
texto em linha contínua; desdobraram-se as abreviaturas sem assinalar as letras que lhes correspondem; atualizou-se o uso 
de maiúsculas e minúsculas, do i e do j, do u e do v, conforme eram vogais ou consoantes; ignoraram-se alguns sinais de 
pontuação colocados no texto, e inseriram-se outros para tornar o documento mais compreensível; os acentos foram intro-
duzidos apenas para evitar erros de pronúncia ou interpretação; separaram-se as palavras incorrectamente juntas e uniram-
-se os elementos dispersos da mesma palavra; mantiveram-se as consoantes e vogais duplas insertas no meio do vocábulo, 
reduzindo-as a uma só quando no início da palavra; as palavras proclíticas e aglutinadas foram separadas por apóstrofo.
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Reverendo Prior e Benefiçiados a area para a dita Irmandade mandar fazer huma caza para a parte do Nor-
te, e que esta tenha a serventia pela porta por honde se vay para o pulpito que fica da parte do Evangelho 
a qual caza será emcostada nas paredes desta dita Igreja, com toda a sigurança, e servira para nella se me-
terem os bens pertençentes á dita Irmandade, e se utelizarão os irmãos della. E que como ao prezente a dita 
Irmandade se não achava com modo e poseblidade para de prezente a mandar fazer, e emquanto a sua 
fatura se não punha em execussão elle dito Reverendo Prior e mais Benefiçiados davão interinamente, e de 
empréstimo por tres ou quatro annos a caza que está de tras do sacrario para nella se meterem os movens 
pertesentes á dita Irmandade para cujo fim esta mandará fazer huma fichadura na porta mais segura do que 
a que nella se acha, com duas chaves que terá huma elle dito Reverendo Prior, e a outra o Procurador, ou 
Andador da dita Irmandade para hir á dita caza quandolhe for nesesario, e isto com a condissão, e obrigação 
que a mesma senão farão argumentos que se oussão na Cappella Mor em reverençia do sacrario que ahi 
está, e nem menos comidas em tenpo algum. E logo por elle Reverendo Prior, e Benefeçiados foy dito a mim 
Taballião em prezença das mesmas testemunhas que elles tambem pello igual dezejo que tinhão de que a 
dita Irmandade do Gloriozo Patriarcha Sam Jozé se estabalesese nesta sua Igreja, e visto se ter alcansado 
liçença para este fim de Sua Exsellençia, e elles de suas proprias e livres vontades davão para a colucasão do 
mesmo Santo o dito Altar de Santa Barbora com a referida obrigação a que se sogeita a dita Irmandade de 
o mãodar dourar á sua custa, e alem desta será a dita Irmandade maia obrigada a mandar paramentar por 
sua conta o dito altar do nesesario para o futuro conservandolhes por hora esta comonidade o ornato com 
que de prezente se acha, e outrosim lhe davão a area para a fatura da dita caza na forma em que se acha 
expresado, e que emquanto a não fazião lhe davão de empréstimo a dita caza que fica por detras da tribuna 
debaixo da condisão exposta. E que outrosim aseitavão as missas que a dita Irmandade neste contrato lhe 
ofreçia e com a condisão nelle declarada e que alems desta // [fl. 37v] Desta se obrigavão per sy e seus su-
sesores asistirem a pursissão que a mesma Irmandade no seo dia festivo costuma fazer, e nem por isso 
desta sua asistençia repetirão esmolla alguma, e nesta forma entre huns e outros havião feito esta compo-
zição a qual por este publico instromento se obrigavão a ter e comprir cada hum pella sua parte com todas 
as clauzullas e condissõins nelle expresadas asim em Juizo como fora delle sem que em tempo ˂ algum ˃ se 
possa de parte a parte mover duvida alguma, e que querendoo fazer não serião ouvidos em Juizo nem fora 
delle mas antes em tudo ter e comprir este instromento asim e da maneira que nelle se conthem, e a licen-
ça de que se fas menção, o seo theor de verbo ad verbum he o seguinte: ¶ Doutor Manoel Rodrigues Teixei-
ra Comisario do Santo Offiçio Thezoureiro Mor na Santa Seé Cathedral desta çidade Vigario Rezervatario da 
Parrochial Igreja de Sam Paullo de Masãns de Dona Maria Provizor Juis dos Cazamentos e Hablitaçõins de 
Gebere em esta çidade e Bispado de Coimbra pello Exsellentisimo, e Reverendissimo Senhor Dom Miguel 
de Anunçiação Conego Regullar de Santo Agostinho da Congregação Reformada de Santa Cruz, por merçê 
de Deos da Santa Seé Apostolica Bispo de Coimbra Conde de Arganil Senhor de Coja do Conselho de Sua 
Magestade Fedelissima etecetra. Aos que a prezente minha liçença para se poder selebrar o contrato de 
que nella se trata em forma virem saude e pas para sempre em Jezus Christo Nosso Senhor e Salvador. Faço 
saber que ao mesmo Exsellentissimo, e Reverendissimo Senhor Bispo Conde inviarão a dizer por sua petição 
o Juis e mais offiçiais da Irmandade do Gloriosisimo Patriarcha Sam Jozé desta çidade que elles por justefi-
cados motivos pertendem estaballeser a dita Irmandade na Igreja Collegiada de Santa Justa da mesma não 
só com utelidade desta mas tambem da dita Irmandade porque se obriga esta a dourar á sua custa o reta-
bolo onde se acha a imagem de Santa Barbora dando em cada hum anno dois mil e quatroçentos reis aos 
Padres da dita Igreja pellas duas missas que hãode cantar huma no dia proprio do Santo Patriarcha que he 
a dezanove de março, e outra no dia da festa geral que fás a Irmandade no primeiro domingo de mayo, e 
tambem hãode dizer as missas de todos os irmãos defuntos e a missa cotodiana da obrigação da dita Irman-
dade depois do óbito do Padre Manoel da Veiga Cappellão actual que he della pella mesma esmolla que 
este a diser sendo obrigados os ditos Padres e seos susesores a dizerem // [fl. 38] A dizerem a dita missa 
quotodiana no altar do Gloriozo Santo sem a Irmandade dar mais couza alguma senão a esmolla de todas 
as ditas missas nem poderem os ditos Padres e sua Igreja repetir mais aumento nem paramentos e os ditos 
Padres se obrigão a dar a mesma Irmandade para sempre o dito altar e retabolo, e o uzo de huma caza para 
a Irmandade ter os seus bens moveis bem acondicionados cujo caza he a que fica por detrás da tribuna da 
Capella Mor da Igreja emquanto a Irmandade não fizer outra caza mais capas para o dito menisterio sendo 
mais obrigados os ditos Padres e seos susesores a acompanharem sem esmolla a prosisão que se fas no dia 
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da festa geral do Gloriozo Santo, e para se selebrar escriptura do dito contrato e ficar firme e valido pellos 
secullos futuros suposta autellidade que a huns e outros rezulta o que tudo se de em mayor gloria e culto 
do Santo Patriarcha dependem da authoridade e consentimento de Sua Exsellencia cuja imploravão, e sen-
do vista pello dito Senhor aquella petição a mandou autuar na Camara e que se dese vista ao Reverendo 
Doutor Prometor que sendolhe dada veyo com a sua resposta por escripto dizendo que o contrato que os 
suplicantes pertendem fazer com a Collegiada de Santa Justa não encontra os mistérios da nossa Santa feé 
Catholica nem tambem a jurisdissam ordinnaria mas antes paresem de utelidade para a Igreja e bem das 
almas dos confrades vivos e defuntos, e se lhe não ofreçia duvida a que sua Exsellençia lhe pudesse fazer a 
graça com a sirconstançia de que aprezentarão a escriptura e estatutos da Irmandade reformados no termo 
de hum mes para se reverem e ver se estão conformes com o que fazendoseme os autos comcluzos nelles 
proferi o meu despacho que se segue: ¶ Pasese liçença pedida pellos suplicantes com as clauzullas que ex-
poem o Reverendo Doutor Promotor Teixeira, segundo se continha no meo despacho em comprimento do 
qual se passou a prezente pella qual faculto a liçença pedida na petissam para se lavrar a escriptura com as 
clauzullas, condisõins em direito nesesarias obrigandose todos a comprir o contrato pellos tempos futuros 
e para legalidade delle entreponho nesta a authoridade ordinnaria tanto quanto em direito se requer, cuja 
escriptura se me aprezentará dentro de hum mes para a mandar examinar se está legal e conforme o direi-
to para lhe mandar pasar alvará de confirmassão e juntamente no mesmo termo se me aprezentarão os 
estatutos da Irmandade reformados para se reverem e ver se estão comformes e nesta forma lhe mandei 
pasar a prezen // [fl. 38v] A prezente asim o çertefico aos senhores a que esta for apresentada, e o conheci-
mento della pertenser nella entreponho minha authoridade ordinnaria e judiçial decreto etecetra. Dada em 
Coimbra sor meo signal, e sello das armas de Sua Excellençia Reverendissima aos doze de agosto de mil e 
seteçentos e sincoenta e dois annos e eu Luis Pereyra Lima Escrivão da Camera Ecleziastica a sobescrevy // 
Manoel Rodrigues Teixeira // Lugar de sello // Registada Monte Negro // Sello des reis // Desta e autos çento 
e outenta e tres reis // Licçença para o Juis e mais offeçiais da Irmandade do Gloriozo São Jozé podere sele-
brar o contrato de que nella se trata com o Reverendo Prior e Benefiçiados de Santa Justa, e nam se contin-
ha mais em a dita liçença que aqui copiei na verdade da mesma que tornei a entregar aos ditos offeçiais da 
dita Irmandade, e asignarão de como reçeberão. E por parte delles, e do dito Reverendo Prior e Benefiçia-
dos foy outrosim dito em prezença das mesmas testemunhas que huns e outros em vertude da dita liçença 
asima copiada fazião este contrato de compozição e estaballeçimento de ˂  cappella ˃  dita Igreja não só para 
o tempo prezente mas ainda para o feturo o qual se obrigavão a ter, e comprir com todas as condisõins que 
nelle se conthem em feé digo que nelle se conthem e que alem das referidas se obrigava elle dito Reveren-
do Prior per sy e em nome de seos susesores a estar prezente a todas as assõins, negoçios e dependençias 
da dita Irmandade como protector della e de hoje em diante fica sendo cuja aseitação fazia a mesma Irman-
dade e que da parte desta ficaria o darlhe avizo para se haver de por prompto, o que a mesma Irmandade 
asim prometeo comprir e observar em feé e testemunho de verdade asim o outrogarão, rogarão a mim 
Taballião lhe fizeçe este instromento neste meo Livro de Notas em que asignarão de que consederão dois 
deste theor e os mais que delle comprir em que aseitarão e eu como pessoa publica estipullante e aseitan-
te o estipullei e aseitei em nome de quem tocar possa quanto em direito devo e posso, e declaro que ao ler 
e asignar deste contrato se achou prezente o Reverendo Luis Ferreyra Botelho que de prezente se acha 
servindo de Prior Coadjutor e futuro susesor, e outrosim declaro que não faça duvida as entrelinhas que vão 
neste contrato a saber a folhas trinta e seis verso que dis // esmola // e na mesma lauda e regra se segue 
outra entrelinha que dis // repetir // e a folhas trinta // [fl. 39] E a folhas trinta e sete versso se acha outra 
entrelinha que dis // algum // e a folhas trinta e outo versso se acha outra entrelinha que dis // Cappella // 
sendo a tudo testemunhas prezentes Jozé Soares Cardozo offecial de Barbeiro, e Guilherme Ferreira, Ferra-
dor filho que ficou de Bernardo Ferreira ambos moradores nesta mesma çidade e fora de portas de Santa 
Margarida que todos aqui asignarão depois que este lhe foy lido por mim António Lopes da Crus Freyra Ta-
ballião que o escrevy.

(assinaturas)

(a)	 O Provedor Luis Ferreira Bitulla
(a)	 Jozeph da Costa Coelho
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(a)	 O Benefeciado João da Costa Marques
(a)	 Padre Theodozio de Carvalho
(a)	 João Duarte
(a)	 Luis Rodrigues
(a)	 O Padre Alexandre Baptista Souza
(a)	 António de Almeida
(a)	 Manoel Rodriguez
(a)	 Bento de Miranda Torres
(a)	 Diogo Joze dos Reis
(a)	 Manoel Correa Falcam
(a)	 Manoel Cardozo
(a)	 Joze Rodriguez de Souza
(a)	 Carllos Pereira Ribeiro
(a)	 De Fernando + da Sylva
(a)	 Guilherme Ferreira da Costa
(a)	 Joze Soares Cardozo




